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I - Rclatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaia dc Serviços Legislativos em

O2/O2l2O2l. Após, a mesma foi inserida em pauta em 1010212021. Posterionnente, a iniciativa foi
encaminhada à Sccrctaria Parlamentar da Mcsa Diretora en 23l02l2\2l Após, a mesrna foi
remetida ao Núclco Econôrnico, bem como a csta Comissão cm 2210212021. Em seguida, a

iniciativa recebeu o apellsamento do Projeto de Lei i'701 2021, em 23103/202l Postcrionnente, a

propositura foi encarninhada a esta Comissão eim2410312021.

Submctc-se a esta Comissão, o Projeto de Lei n" 201 2021, dc autoria do Deputado Elizeu

Nascimento. coniirnne <lelileado abaixo.

O autoÍ assim a justiÍica:

'O pr€sênte proieto ten o objetivo de suprinrir â cobr.rnçâ de Iaxa dê

Renorâçáo do Liccncià enlo AnuÂl do Veículo (TRLAV), têndo cn visíâ à

substituição do CertiÍicado de Registro ê Licenciamento de veiculo CRI\I'
documento em meio tisico, pelâ suâ versào digitâ|, conformc previsto na

Dêliberâçâo do CONTRAN n'180 de 30 dc dezembro dc 2019' que prcliu or

requhitos pârâ a êmissão do C€rtificâdo de Registro e Li(enciamcnto dê

Veículo Elctrônico - CRLV, e possivel inpressâo por pàrte do proprietário'
Como o proprietário do vêículo não recêbêr'á mâi§,t lersão impressâ, podcrá

Íazer â cópiâ - cm Pâpel - do docümento do cârro disitll com o Quick
Response Code (QRCodc) sêrâdo pelo DEN^TRAN Assin! o código de

scgurançâ impr.sso no certificsdo poderá seÍ verificâdo pelâs âutoridâd€§

mesmo na nusênciâ dc um cêlular,

\OI Cl A\ A',J'( \nronro VJBÉi. I ure 0ô. § .r. §.lJr 
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A irovação tornou dcsarr.izoâdâ â cobrânça dâ taxâ de l,icetrci,tnlento Anuâl
2021! no vâlor de R$ 126,06, iDcompâtivel col|r o sêrviço prestado ao cidndtro,
proprietário de vciculo âulomotor. Alénl de dcscabidn, â cobíânça da tàxâ
âilxlâ pesâ no orçâmento fâmiliâr nun moÍneÍto critico, em quê as dificuldâdcs
finânceiras alingeln muitâs fâmiliâs (...)".

O Projeto de Lei em tela é lbnnado por 2 (dols) artigos, conlblme transcritos a scguir.

"Art. l" - l'ic:i o contribuintê do Estado de Nlato Grosso isento do pagamcnto
d^ pnqâmênto dâ Tâ\â de RcnovllçÍo de Licenciâmento 

^nusl 
dc Veículo

(TRI,AV).

^rt. 
2" Esta lêi êntrâ em vigor na datâ dc suâ p blicâção".

Confonne dito inicialmente, o Projeto dc Lci n" 70/ 2021 de autoria do Deputâdo Ulysses
Moraes tbi apensado à propositura em tela com a seguintc cmcnta: "Dispõe sobre a cxclusão da

tàxâ de licenciâme[to ânuâl üo âmbito do Dcpartamerto Estâduâl dc Trânsito de Mato
Grosso".

O Deputado Ulysscs Moraes, assim o justillca:

"Por d€têrminâção do Conselho Nâcionâl dc l'rân§ito (Contrân), por mctu dâ

resolução n' 809 de 2020, o Certificàdo d€ Rcgistro de Veiculo (CRV) c o
Liccncia'nento forâIll urificâdo§ e âgorâ são dcnominâdús Cêrtincâdo de

Registro e Lice ciâmento de Veículo (CRLV-e). O§ do(umêntos c§tão

vinculâdos em formâto digitâI, não hâvendo mris â emissáo de âmbo§ cm pnpel
moêdr.

A mudânçâ é válidr pârâ os Detrâns de todo BrÂsil, e §e rplicâ pârâ os v€iculos
rêgistrados â partir do diâ 04 de janeiro de 2021. lratâ-se de ma mcdidâ

uito bem-virdâ, dcsburocrâtizando, modêrnizândo e âgilizAndo o pl.ocesso de

emissão do Ccrtificrdo de Registro de Veiculo c o Ccrtificâdo de Liccnciânento
Anuâ1, vinculândo-ús â unl único docu erto, âgora chn âdo de Certificado de

Registro e Liccnciânento de Veículo êm meio digitâl (CRLV-e).

^ 
expcdição do CRLV-e di§pênsr à obrisqtoriedàdê dâ versâo inrlre§§â c

podcrá ser rpresentâdo nü versâo disitàl por meio dos âplicativo§ oficiâis
disponíveis no smariphone do condutor'

É inportante registrâr quê, dosde 2019, a piÍtir (lâ Dcliberâção do Contrân n'
180, que dispô§ sobrê o§ requisitos pârâ enissão do Ccrtificndo de RqiúÍo ê

LicenciâmcDto dê \reículo e meio clttrônico (CRLV-ê)' o Detrân-MT já
disponibiliza âos propÍietários de !êiculo§ â !êrsáo do l'itenciâmcn& Digitâ|,
ah àvés do aplic,rtivo Cartcirâ Nâcional de Trânsito.

Portanto, â sübstituiçáo do docuuento impresso pelo Ccrtilicâdo dc Registro e

Licenciâmento dc Yticdo em neio digitâl (CRLV-C) já é untâ rerlidâde cnr

nosso estado, razáo pelâ qu.rl náo mâi§ se justiíica t mâDuterção dâ exorbitânte

tâxa de "Liccnciamento anual co cntregâ domiciliarí (código 2032), irstituída
pelâ Lci n'10.237, dc 30 de dezcmbro de 2014 e reâdcqu'rdâ pelâ Lei n'11 070,
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'rÀrt, 1'Ficâ e\tinta a târn de "Liccnciâmento I'nüâl co entregr domiciliâr"
(código 2032), instituidâ pclâ Lci r'10.237, dê 30 de dezêÍrbÍo dc 2014 e

reâdequada pela Lei n" 11.070, de 2l de dczcmbro 2019, no ânrbito do

Departamênto Estâduâl dê Trânsito dê XIato Grosso.

Àrt. 2" EÍà Iei entra cm ligor nâ dâtâ dê suà publicâçÂo".

Comissão de Fiscalização e Acompanhâmento dâ Execução

Orçamentária (CFAEO)

de 23 d€ dezênlbro 2019, con vâlor âtual de R$ 140,{10, robrâdâ pêlo Detrân-
i\'IT.

Ora, considcrando quc já nio há tuâis emissão do Certiíicado de Licencilmento
Ànual em pâpcl moedà, bâÍândo â comprovâção da regulâridàde dos dêmâis
encargos vinculâdos ao veiculo pnrâ suâ enrissão (quitação do IPVA ê do seguro
DPVA'I, por exetuplo), náo se mostra razotivel â ânutençáo dâ elevâdâ iâxa
àn'râlnlente pâgâ pêlos condutorcs mâto-gros§ênsês no vâlor dc RS 140'00,

Â:rtuâl taxa de "Liccnciimênto ânuâl com ontrcgr domiciliâr" (código 2032),

íoi instituidà pelâ Lci n" r0.237, dê 30 de dêzcmbro de 20r4 e rêrd€quada pelâ
Lei n" 11.070. de 23 de dcz0mhro 2019. con vâlor atual d. de R$ t'10,00.

Conl a criação do Ccrtificndo de Registro dc l,iccncinm€nto dê veículo cm mcio
digitâl (CRI\Le), tal taxâ pcrdc sur râzão de existir' vi§to qüe não hâvcrá
quÀlquer documcnto a ser impresso e entrcgue nlt Íêsidênciâ do condutor'
Agorâ, tudo será digitÀ|, vià âplicâtivo. Sabc-se que i tâxn é uma espócit
hibutáriâ cujâ cobrnnça é yinculada a umâ âhrâçâo estâtal especifica.

Prcvista ro nrt. 1,15,II, dâ Constituição lederâl de 1988, o tribuio càràctêriza-
se por sua nâturczr viiculâdâ e pela rcferibilidâde que â âtuÂção cstàtàl dêle
guardar com o cotrtrib irtê.

Sendo âssim, por ser llnr tributo contrâprestncionâI, â bâ§t dt tálcülo dêve

estÀr relâcionada com o cuÍo do serviço pre§tâdo pelo podcr público (no.âso
de t.ti,ts de sêrviços).

Anrda quê x bàse de cálculo §ejr exâ1âmertc igual âo custo do seNiço público
prêstâdo, dêve hâYer, pclo mo os, umâ "cquiulênci.t Ínzoável entr. o cuío
rcâl dos serviços e o montânte â quê podc §cr conlp€lido o contribuintt â

pâeâr." (N{in. Nloroira Alvês, S'l!'Rp 1077/RJ). O quc niio sê veriÍica tro

presenta caso.

Assinr, o vslor dr brse de cálculo não pode §cr uilo superior âo cuío do

seNiço, uma vez quê, nêsse câso, hcvêrin enriquccimenlo sêIn câusÂ por pxÍte
do Eslado ou àté mcsmo unlâ formâ dc confisto (S'l F 

^DI 
2551)

E ó juÍ{nreÍte isso quc sc verificà quândo o DêtÍân_N{T cobra umr tâxà de RS

1,10,00 para â emissão de um dotu êDto disital qüe será di§ponihillTxdo Do

âplicâtivo do smartphone do condutor, sem ncnhunr custo dc impressáo,

bxÍânílo âpenÀs o crtrzâírento c checâgêm dâ resulnrklâde dos dàdos, o quc
pode sêr feito por üm sistema autúmâtizado. (.. )".

O Plojeto de Lei ó fomado por 2 (dois) aÍigos, confonne se demonstraln, abâixo

1OrCl,tr. enare enra"lo Mâggi, l-ote 06, si n, Selor A CPA CLP:78049065 Cuiabá MT
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No âmbito desta Comissào, esgotado o prazo regimental, rão foram aprcscntadas Emendas
ou Substitutivo Integral ao Prcjeto de Lei em tela. Àpós, os autos foram ercaminhados a esta

Comissão para a €missão dc parccçr quanto ao mórilo.

É o relatório.

ll - Análisc

Confonne previslo úo caput do aftigo 198, inciso Il, b do Regimento Intcmo, a distribuição
de matérias às Comissôes será feita por despacho do Presidcnte, observadas as seguintes nonnasl
(...) n) b) à Comissão de FiscalizaÇão e Acornpanhamcnto da Execução Orçamcntária, quando

envolver aspectos financeiros e olçamcntário, para exâlne da compatibilidade e âdeqLiaÇão

orçarncntária.

Nossc contcxk), a oonpatibilidade ocone quando a despesa é compatível com o plano
plurianual c a lei de diretrizes orçamentárias, a despcsa quc se confotme com as diretrizes,

objctivos, prioridades e metas previstos [esses instrumcntus e não infrinja qualquor de suas

disposições. A adequação orçarnenlária se verifica quando a despesa objcto dc dotação especillca c

suiicicnte, ou que esteja abrangida por crédito gcnórico, de lonna que somadas todas as clespesas da

mcsma espécie, realizadâs e a realizar, previstas no prograrna c1e trabalho, não sejam ultrapassados
o. limil(s csrab(lecidus prrr o (\ercrcio.

Consoânte âs competências desta Comissão, previstas no aúi8() 369, inciso li, do

Rcgimento Interno, destacam-se: emitir parccer a lodos os projetos quanto aos aspectos

orçamcntários e Íinanceiros em todas as proposições qLLe coubel c, em especial, nas que tratam da

lcgislação orçamentária, compreendcndo o plano plurianual, a lei de diretrizcs orÇamentárias, a lei
orçarnentária anual, os créditos adjcionais, e suas alteraçõcs.

Competem ainda a csta Comissão: acompanhar e fiscalizar a cxecuÇão orça cntária de

acordo com a legislação pertincntc; cmitir parecer nas contas da Adnrinistração PíLblica, do Poder

Executivo e sobrc cxpedientes do Tribunal de Contas correlatos à Comissão; 1àzer o

acompanhamento da divida pública inter-na e extcfla; oontLolal a arrecadação, rcpaÍtição dos

tributos e coitribuiçõcs; controlar its despesas públicas; aprcciar a prestação de contas do Poder

Executivo; anallsar os processos licitatórios e contratos da âdministração pública direta e indircta,

incluidas as lündaçôes instituidas e maniidas pclo Estado; rcceber', para demonstüção c avaliàção

do cumprimento das mctas Íiscais, eln Audiônoia Pública, pelo Secrctário de Fazenda' analisal todas

as proposiçõcs legislativas quc tratem de alterações na Lcgislação T butária clue disponham sobre

isençõcs de tributos, anistias, reürissões, redução dc base dc cálculo, cródito pr'esumido,

diferimentos ou rcnúncias liscais.

(OEC) Av. 
^ndÍé 
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Por opofluDo, ülediante levantamento rcalizado pcla Secretaria de Serviços Legislativos
(SSL) desta Casa Legislátiva, não foi constatada ncnhuma lei ou propositura scrnclhantc ao projcto
em análise, consubstanciando a possibilidade de exarar paÍecer quanto ao lnédto. Sob o enfoque da
análise por módto, constituem aspectos relevantes: adequação, compatibilidade Íinanceira e

orçamcntária e altemativame[te, a oportunidade, conveniência e relevância social.

Confonnc justificativas dos autores, as duas proposituras têrn objetivos em comum, ou
seja, jsentar ou excluir o pagamento da Taxa de Renovação de Liccnciamcnto Anual do Veiculo
(TRLÂV), tendo em vista a substituição do Certificado dc Rcgistro e Licenciamento de Veiculo -
CRI-V, documento em meio fisico, pela sua versão digital, coilbnne previsto na Deliberação do
CONTtuA.N r' 180 de 30 de dezembro de 2019, que previu os rcquisitos para a cmissão do
Ccrtificado de Registlo e Licenciamento de Veículo Eletrônico CRLV, c possivcl impressão por
parte do propdetfuio. Como o proprietário do veiculo não receberá mais a versão imprcssa, poderá
fazer a cópia em papel do documento do cano digital com o Quick Rcsponsc Code (QRCode)
gcrado pclo DENATRAN. Assim, o código dc scgurança impresso no cerlificado poderá ser
verificado pelas autoridadcs mesmo na ausôncia dc um celular.

Dessa lbnna, os Deputados: Elizeu Nascimento e Ulysses Moraes qucstionam o pagamento

da Taxa de Licenciamento Anua referente ao exercício finanociro de 2021, cujos vâlores
mencionados, respectivamente pelos Deputados foram de R$ 126,06 (Ccnto c Vintc e Seis Reais e

Seis Centavos) e RS140,00 (Cento c Quarcnta Reais).

Conlbrme supracitado, a iniciativa do Deputado Elizeu Nascimcnto é lbnnada por dois
artigos. O aft. lo estabelece a isenção do pagamento da Taxa de ReDovação de Licenoiamento Anual
de Veiculo (TRLAV) aos contdbuintes mato-grosscnses. Já o aft. 2'coDtán cláusula de vigência.

Por sua vez, a propositura do Deputado Ulysscs Moraes é composta também por dois
adigos. O a . 1'prevê a cxtilção da taxa dc "Licenciamento anual com cntrcga domiciliâr" (código

2032), instituída pela Lei n" 10.237, de 30 de dezembro de 2014 e readequada pela Lei n" I 1.070, de

23 dc dczcmbro 2019, no âmbito do Depâúâmenio Estadual dc Trânsito de Mato Crosso.

O art. 2o contém cláusulâ de vigência.

Na esteira de análise, as justificativas dos autores são semelhàntes, eübo1a a justificâtiva
do Deputado Ulysscs seja mais abrangeite e mjnuciosa.

Dessa lblma, o Deputado Ulysses descarta a nccessidade de cobrança da Taxa de

Licenciamento Anual com entrega domiciliar (Código 2032), instituida pela Lei n' 10 237, de 30 de

dezembro de 2014 e readequada pela Lci n' 11.070, de 23 de dezembro dc 2019, cujo valor atual é

de R$ 140,00 (Cento e Quarenta Reais), pois não haverá qualquq dooumento a se, impresso e
entregue na casa do condutor, eln viftude da criação do Certificado de Rcgistro de Licenciamento

de Vcículo em meio digital (CRLV-e).

(OEC) Av. Ardré Antôrio Massi, Lorc 06, s/n, Se1ôr A CP^ CFP: 78 049-065 Cuiabá M I'
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No entendimento do Deputado Ulysscs Molacs, a cobrança da Taxa dc l-iccnciamento
Anual deve guardar rclação com a contraprestação de seruiços prcstados pclo Estado ao

contribuintc, ou scja, cstá vinculado com os custos que o Estado tem para prestar os serviços aos

respectivos contribuintes.

O Deputado Ulysses justifica ainda, através de decisões proleridas pelos Ministros do
Suproro Tribunal Federal. Uma clelas considela que deve haver uma "equivalôncia razoávcl cntre o
custo rcal dos sewiços e o montante a que pode ser cornpelido o contribuinte a pagar" (Min.
Moreira Alvcs, STF Rp 1077lRJ). Alega ain<la: "o valor da basc dc cálculo não pode ser muito
superior ao cusfu do scrviço, una vcz quc, ncssc caso, havcria enriquecime[to sem causa por pa e

do Dstado ou até mesmo umâ lbrma de confisco (STF ADI2551)".

Destafte, os autores têm um rnes[1o poito de vistar discordam da cobrança da Taxa de

Liccnciamcnto Anual, pois o Estado de Mato Crosso não tcm mais o custo de imprimir ou de

cntrcgar cm casa, o l,icenciamento anual, bem como pcla criação do Ceúificado de Regisho de
Liccnciamcnto dc Vcículo em meio digital (CRLV-C), cujo sistema é pennitido ao pr'óprio
contribuinte imprimir o rel'erido certillcado em casa! ou até mesmo téJo disponivel em aplicativos,
âtravés de celulâres.

Segundo o site Cenário/ MT, desde julho de 2020, o CRLV passou a ser expedido por mcio
eletrônico (CRLV-e), conlonre estabelecido pelo CONTRAN. No enlanto, a mudanÇa nào implicou
em alteraÇões na cobrança da Taxa dc Liccnciamento, o que motivou o cnvio de um ollcio ao

DETRAN-MT por partc do Dcputado Elizeu Nâscimento (PSL) solicitando o câncelamellto da

rcfcrida Taxa, considcrando a resolução do CONTRAN n' 180, dc 30 de dezembro de 2019.

Já o art. 3" da delibcração aÍinna: "O CRLV-e somente scrá expeclido após a quitação dos

dóbitos rclativos a tributos, encargos e multas de trâ11sito c ambientais, vinculados ao vciculo, bem

como o pagamcnto do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Vejculos Automotores
de Via Terrcstrc (DPVA'f).

Prcliminannente, cumpre ressaltar algumas considerâçôes sobre dcfinição e classificação
de tributos, tdxas c iscnçõcs tributárias. A definição c classificação de tributos cstá prevista nos

artigos: 3'c 5'da Lei 11" 5.172. de 25 dc outubro de 1966 (Código Tribütário Nacional), senão

vcjamos:

"Àrt. 3" 'l ributo é todâ prc§tÂção pêcuniáriâ compulsóriâ, em mocdí ou c"jo
vâlor nelÀ se possâ crpri iÍ, que não cotrÍituà sânção dc âto ilícito, instituída
em lci e cobradâ nlediâDte atividâde âdministrativa plênâlnente viDctrhdâ.Art.

5'Os nibutos sÂo imPostos, taras c contribuiçõc§ dc nêlhoria".

O ar1. 77 do (C'l'N) conccitua as 'l axas, conforme dcscrita a seguir.

(OEC) Av. AndÍé Antônio Mâggi, Lole 06, s/n, Setor À - CPA CEP: 78 049-065 - Cuiabá - MT
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"^s taxas cobrâdâs p€la Uniâo, pclos Ilstâdos, pelo DiÍrito Fedcrâl ou pelos
Municipios, no ânibilo de suàs respeclivas âtribuições, tên como fnto gerâdor o
exêrcicio regulâr do poder d€ políciâ, oü â rtiliz:tçáo, efêlivâ ou poteDciâI, dê
serviço público especiÍico ê divisivel, prestado âo contribuirte ou posto à sua
disposição".

Nesse sentido, os aúigos: 78,79 e 80 do (CTN), caracterizam, discipllnam c cstabelecem
limitcs ao Estado c dcmais entes públicos para instituircm c cobrarem ás tâxâs, bem como define
poder de polícia e utilização dc scrviços públicos cspecilicos e divisiveis, senão vejamos:

"Art. 78. Considerà-se poder de policiâ Âtiridâde dn adnti'ristnção públicn
que, limitândo ou disciplirando dircito, irlêrêsse ou liberdâde, regula â prática
de ato ou abstencão de fâto, em râzIo dê irúêresse público concernente à

segurinçâ, à higie're, à ordem, âos costumc§, à disciplinâ dâ produçâo e do
mercado, ao cxcrcício dc atividxdes €conônlicâs dependentcs dc conccssáú ou
âutorizÀção do Podcr Público, à truqüilidâde pírblica ou ao rcspoito à

propriedàde e âos dircitos n'dividüris oü coletivos. (RedÀção dada pcb Alo
Complenientar n" 31, de 19ó6)

Parágrafo úrico. Corsidrra-se rêgulâr o exercício do podtr dc políci.t quàrdo
dcslmpcnhâdo pch órgão compêtente no§ limitc§ dr lei âplicável, conr

observânciâ do processo log$l c, trâtâ do-se de âtividadc quc a lei têÍhn como
discricionáriâ, scnl âbuso ou dcs!io de podêr.

Art. 79. os serviços públicos a quc sc reftre o ârtigo 77 considerâm-sc:

I - uiilizados pelo conhibuinte:

à) efetivxnrenle, quândo por clc usufrtridos â quâlqucr títuloi

b) potercinlmente! quândo, sendo de utilizàção compukóriÂ, §cj,rnt poÍos à sttâ

disposição nlêdiânt€ âtividâdc administrâtivn em efetivo fu'rcionanê toi

II - especííicos, quârdo possnm ser destrcâdo§ em uridâdes âutôroma§ de

irtcrvençáo, de utilidâdê, ou dc neccssidâdes públicas;

ttt ditisiteis, quaDdo su§cctiYcis d. utilizaçio, stPârâdânrctrtc, por Parte de

cxdr ü dor seus u\u rios.

Art.80. Pârâ efcito de ir§lituição c cobrânçâ de tâxâ§, considerâm_se

cúmprêendidas no âmbito dâs âtribuiçr'ics dn União' dos Estàdos, do Distrito
Fêdernl ou do§ Nlunicípios, aquelâ§ quê' sêgundo a Constihriçâo Fcdcral, âs

Constituiçiies ílos trstâdos, âs Lêis Orgâricâs do Distrito !'cderal e do§

Municípios e â legislação com êlâs compâtivel, competen â cadn umâ de§§{s

pêssoâs de direito público".

Por opoftuno, a dcfir'rição de isenção tributár'ia na ótica do jurista lves Candra Maftins c

('arlus do NJs. inrenl,,, (r,ll lor ll)c 5c delnonllr.rln 3 <cguil.

(OEC) 
^v. 

André A.tôDio Magsi, Lote 06. sln, SetorA CPA CEP:78.049-065 Cuiabá MT
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"O vocábulo iscnção, quc dcrira do latim eximire, é rmpregado no sentido de
eximir-se do sujeito passivo dâ constituição do cródito tributário, nos tcnnos do
Código Tributário t{lcionâI, visto que, como êlêmento excludê lê, impede sejâ
o lânçn e to mrteriâlizâdo. Nesse câso, pois, â âtividâdê vÍrculâdâ do
lnnçamento é obstâdâ legrlDente, náo se concrelizândo".
Cumprc, assim, esse prcccito o com,ndo que emêrge do têxto conÍihrcionâI,
que resêrrâ à lei complêmêntâr, que âgorâ o fâ2, a târêía de regulâr â
concessÂo ou revogação dc isençoes, nêstes têrmos: "Câtte à lei complem.trtÂr;
(...) rcgulrr como! mcdiante dêlibêrâção dos EÍâdos e do Distrito !'edcral,
iseüçôes, incentivos e beneficios fiscâis scrão corcedidos e rêvogâdos". (h,es

Gandra lvlaÍlins e Carlos do Nascimento, Comentárrcs à Lei de Responsabilidade
FiscâI, Ed. Sârâivâ, 201 1).

Cumpre ressaltal. a competêncià tributária do Estado de Mato Grosso para instituir, Íàzer o
lançamento, a cobralça e arrecadação da Taxa de Renovação dc I-iccncialncnto Anual de veiculo
(TRLAV), confon'Dc previstos nas Constituiçõcs: Fcdclal c Estadual, bem corno a outorga da

rclcrida compctência tributária ao l)epartamento Estadual dc Trânsito de Mato Grosso (DETRAN/
M'l'), cxccto o podcr dc oriação da Lci.

Vale destacar o artigo I31, § 2', da Lei n" 9.503, de 23 de sctcrnbro dc 1997 que "lnstitui o

Código dc 'l'rânsito Brasilciro". O l-iccnciamento, bem como, o pagamcnto da taxâ de

licenoiâmento de auknni)veis, têm Íunções que exhapolam a mcra arrocadação iribut/lria, ou seja,

tem relação direta com a comprovação de pagamentos dc tributos, encârgos, rnultas de trânsito c

ambientais, senão vejamosl

"Art. l3l. O Certificado dc Licenciâmento Anuâl será exp.dido ao vêículo
licenciado, virculâdo âo Certificâdo de Registro, no modelo e especificnçoe§

estabelccidos pclo CON I RAN.

(...)

§ 2" O lcicult' somenle será coDsiderâdo licenciâdo estàndo quitado§ os débitos
relativos a tribütos, êncârgos e multa§ de trá sito e ânlbi€ntais, liüculados io
v.i(tlo, itutcPcüdentemente dà rcsPonsabilidâd€ pêlàs infrtçõcs
comêtidâs. (Vide 

^DIN 
2998)".

No contcxto da legislação tibutária, é irreleva[te se tal cürissão da Cenificado de Registro

c Liccnciamento de veiculo por rneio digital (CRLV-e) ocorre via imprcssão em lneio Í'isico pelo

DETRAN/ MT ou via digital, ou seja, impressa pclo contribuintc. Pois, o que importa mesmo ó a

ocorà1cia do fato gerador da obrigação principal, ou scja, da Taxa de Renovação Anual de

Liccnciamento de Veiculo (TRLAV) que se venfica quàndo o proprietário do vcículo realizar o

iicenciamento anual respectivo, o qual observa-se o ato d(] poder de policia da administração, cujo

procedimento podi] ser feilo até a data do vencime[to cstipulada c]n lei.
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Cunpre ressaltar o seguintc: as rcccitas da cobrança da Taxa de Registro de Licenciamento
Arual de Veiculo (TRLAV) pelo DETRAN/ MT não são destinadas exclusivamente para bancar o
custo de emissão em meio Íisico ou de entrçga à domicílio do CertiÍicado de Registro de Veiculo
em maio digital (CRLV-e), mas pâra custear âs âtividades de fiscalização, melhorias periódicas no
sistcma do DETRAN/ MT, segurança e âutenticidade dos dados, bcm como nas blitzcs de
confcrência da rcgularidade da documentação exigida por 1ei.

Atualmcnte, a Taxa de Registro de Ljccnciamento 
^nual 

de Veiculo (TRLAV)
coresponde ao valor dc R$ 140,00 (Ccnto c Quarcnta Reais), conlbIme justillcativa do Dcputado
Ulysses Moraes.

Como decorrência das cxccuçõcs das pretensas Leis, ocorerá a geração dc ônus ao erário,
ern virtude da isçnção ou da cxclusão do pagamento da (TRLAV) no âmbito do Estado de Mato
Grosso.

Dessa forma, as prctonsõcs cm tela correspondems â tratamento tributários diÍereiciados a

proprietfuios de veiculos automotores, ou seja, a iscnção ou exclusão da (TRLAV) sc caracterizam
como renúncias fiscais.

Neste caso, a Constituição Federal estabelece no seu a . 155, § 2", XII, "g", que colnpctc a

Lei Complementar Federal regularnentai a fbmra como, mediante deliberação dos Estados e do
Distrito Fcdoral, podcrá scr ooncedido isençôes, inceltivos e bcneÍicios fisçais. Em atendimento
rcgulatório constitucional, a Lei Complementàr 11' 101, dc 0,1 de maio de 2000 (Lci dc

Responsabilidadc Fiscal), art. 14, § lo, estabelece como re1úncia dc receital

"a i isíiu, rcmis:uiu, stth§Itlio, cÍédiío presunido, .oncessilo de ise,tÇõo en cffúle.
ão gerul, i eruÇão le atlquotu ou nodi.licqão le hise de cdlculo que ih,P|ique

Íeluçito ílisctinh .lt le t butt's ou co,tttibuiçôcs, e outo! henêÍIcios que

c o nespo t, d n,n i t ruta,,rc tÍo ílik nrtrc i id o ".

No âmbito do Direito Constitucional c Tributário, o Podcr público está sLLjeito a limitações
ao poder dc libutar, bcm como sujeita-se tanlbém a restrições ao poder dc ooncecler iseüções ou

cxclusõcs fiscais. Coflsequettemente, tais mcdidas são qualificadas coüro renúncja de receita,

inclusive estão condicionadas ao atcndimento das regras impostâs pela Lci dc Responsabilidade

Fiscal, aft. 14, notadamentc os jncisos I e ll, in \,erbisl

Átt, 14..1 tonrcssno ou u\tpli!çan le i rc íh'o ou berclícit le nttíurcza
tihuÍtitii tltl ít tl íleuÍt ftnú,rci de retí,itn ílevtíi e§tut uco tpa,thudu le
enihuttilt tlo í tp(ch ot\rDnenfilio-iún leno ,n o;cttício ekt qrc leva i,ticitrt
lutt t'igêlcüt e Ns rlois seguhtet, otetúlet ao lisposlo nu lci de lirclrizes
otçun!,tttítiil e peb etns u 1i íl s seguítÍes to íliçõe§:

I - le\ )üsíruçno pelo pto?o ente Íle 4ue t rc únctuloi cotttiileÍ«ltt ,tt estin,utitu
de rcrcitn fu lei orytnoúúti|, tt(Í)mn lo nÍI, 12, e íle que no tÍetíttíi tt ntctos

íle rc\uttrlos Íiscítit üeti\ttt! tlo unexo rttPth da leile lictizes oryanrcntitins;

(OEC) Av. Aodré Aniônio Masgi, Lote 06, s/n, SeroÍ A CPA CEP: 78.049 065 Cuiabá lvÍT
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II - eiur acohttnnhuíli íle hEíliíLts Í|e conrya,tsaçAo, no peiolo nrcntiot,ítlo
no caput, ?ot hpitr lo nntnento le rcceita, pÍore,ie te tu elevqno le {líttuotn!,
Mtt litçio la bate íle cil.|h,, tiijotqao ou c açiío de í buto ou o»ítihuiçio.

Nesse sentido. em concordância com a Advocacia Geral do Estado de Minas Gcrais (AGU/
MG), o desembargador Sérgio Antônio de Resende, assim dcclarou:

"A Târâ dc Rcnovação e licênciâmento de Ycículo reírne os r€quisitos legâis
irerentes à espécic, posto que o serviço de licenciÂmento ânuâl do veiculo, conr

expêdição do respcctivo certificâdo, irduz, â utilização, cfetivs dê serviço
público êspecíÍico e divisívcl, prest.tdo âo contribrrirtc, dirccionado â v€rb€râr
interesse público corcernente i sêgumnçâ e âo resp§ito à propriedadê".

Ademais, tal iniciativa vcm afrontar o ârt. 12 da Lei Complcmentâr Estadual n' 614, dc 05

de fevereiro de 2019 que "Estabelece noirnas de finanças públicâs, no âmbito do Estâdo de Mato
Grosso, voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providôncias", cujo dispositivo
proíbe a concessão de isenção fiscal, caso não haja o culnpimcnto de alguns requisitos,

notadarnente, o cálculo da estimàtiva do impacto orçamentário-financeiro no cxercício ern que deva

iniciar sua vigência e nos dois seguiúes, atendcr ao disposto na lci de diretrizes orçamcntárias,

denlre oulra., conlormc drsr'rit,' a .eguir.

"Àrt. 12 A conccssão íru rmpliâçâo de incentivo ou bêneIício de nâlürezâ
trib tárià dà quâl dccorrn reoírnciâ de rcceitâ deverá estar aconrpâtrhâdâ de

estimâtiya do impaclo orç,rmentário-linâncêiro no ex€rcício cnl que d€va nticiar
suâ vigêDciâ e 

'ros 
dois seguintc§, nte dêr âo di§po§to na lêi dê diretrizcs

orçamcntárias e â pelo mênos uma das seguintes coDdiçõc§:

Í - dênonsúâçâo pclo proporêntê dc qut n renírrcia íoi con§iderâdâ nâ

estimâtiv.l de receitâ dâ lci orçàmentária, na formâ do ârt. 10, c dt que não

âtitârá às mêtrs d€ resultâdos fiscâi§ pr€vistrs no ânêxo próprio dâ lei de

dirclri/.s,'rrânrenlir iâ\:

II - estâr rconlprnhâdâ de medidâs d€ compcnsição, ro período 
'nên'iô'âdô 

no

.aflrl, por m.io do !umcnto dê Íeccit!, proveniêDte da clcvâ9Ào de âliquotâs.
rnpliâçáo dâ basc de crílculo, majora(no ou criação de tributo ou conlribuiçâo.

§ 1'A renú'rcil contpreendc anistiâ, remissáo, subsidio, crédito pre§unido,
concessâo dc isenção êm carátêr não gerrl, âlterâçáo dê âliquota oü

modiíicação de bâse de cálculo que impliqtre reduçáo discrimiradâ de tributo§

ou contribuições, c outtos bencfíciús quc corrêspondam n trâtamcnto

diferênciâdo.

§ 2' Sê o Âto dc concessão ou ampliàção do incentivo ou bereficio de que n atâ o

câput dc§tc ârtigo dccorrer dâ condiçáo contidâ no inci§o II, o bencli(io só

entrarí em vigor qurndo ilnplementâdâ§ as edidas relêridâs no nreícionâdo

inciso.

LOI rrA\.\nnÍeArrn,ju\4rggr.l.re0r'.'n.Sernr A (tA tll''-cu4o_0Ü< ' r''rba_\lI
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§ 3" O dispoÍo nest€ ârtigo não se âplior Bo câncelâmc lo de débilo cujo
montnnte §êjr inf€rior âo dos respêctivos cuÍos de cobrârça âdmiristrÂtiva ou
jtrdici,rl",

Por derradeiro,
Legislativa, pois não
financeira.

esta Relatoria recomenda que tais iniciativas não prosperem nesta Casa

Íestou demonstrados, a adequâção e compatibilidade orçamentária e

É o parecer.

(OEC) Av. Aidré A ônio Masgi role OO-V,,. Setor,{ CPA CEP: 78.049-0Ô5 Cuidbâ-MT

ALMT
Assembleia Legislativa

Tais iniciativas vêü1 de encultro a dispositivos da iegislação tributáda c dc trânsito,
notadamente, o aúigo l3l, § 2", da Lei n" 9.503/ 1997 que "lnstitui o Código dc Trânsito
Brasilciro" que proibe a liberaçâo do Licenciamento Anual dc Vciculo sem o devido pagânento dos
túbutos vinculados ao vcículo; o art. 1.1 da Lci de Responsabilidade Fiscal; o ad. 12 da Lci
Complementar no 61.1/ 20 i9 (Lei de Rcsponsabilidade Fiscal Estadual), as quais vcdam a concessão
de isenção fisca1 scm o cálculo da cstimativa do impaoto orçamentáio-financeiro o cxcrcicio que

deve começar a vigência, bem como nos dt)is exercicios seguinles, a demonstraÇão que tal renúncia
não conprometerá o resultados de metas fiscais previstos na lcgislação orçamentária e a lbma dc
coÍIrpcnsação da pcrda tributária.
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III - Voto do Relator

Pelas razões cxfostas, quanto ao mórito, voto pclas
2021 e 70/ 202t (apensado), rcspcctivamcntc, dc autoria
Ulysses Moraes.

AssEMBLEta LEGtsLATtvA Do EsraDo DE MATo GRosso
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Orçamentária (CFAEO)

rejeições dos Proietos de Leis no 20/
dos Deputados: Elizeu Nascimento c

ALMT

Sala das Comissões, em de de 2021 .

IV - Fichâ de Votação

Proietos de Leis n' 201 2O2l e 70 12021(âpensado) - Parecer n" 3U 2021 (CFÀEO)

Reunião da Comissão em ^rJ I eâ 12021

Presidente (a)l

Relator (a):

Voto Relatorl

Pelas razôes expostas, quanto ao mérito, voto pelas rcjcições dos Proietos dc Lcis no 20/
2021 e 701 2021 (apensado), respectivamente, de autoria dos Deputados: Elizeu Nascimento c

Identificação do (a) Deputado (o)Posição na Comissão

(OEC) Av. 
^ndré 

A.tônio Maggi, Lote 06, sln, Setor A CPÀ CF-P] 78.0'{9-065 Cuiabá - MT


